
BDI

8. COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES
ESTABELECIMENTO: Campo de Futebol TIPO DE OBRA: SERVIÇO DE ENGENHARIA PROTOC.ORIG.: xx.xxx.xxx-x

ENDEREÇO: Avenida Ivaí, nº 586 - Centro TABELA REF.: Resolução nº 027/2025 - SECID/PR

MUNICÍPIO : São Carlos do Ivaí / 

-R$                       

1 Quartil Médio 3 Quartil

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL -R$                         3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

2 SG - SEGUROS + GARANTIA -R$                         0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00%

3 R - RISCOS -R$                         0,97% OK 0,97% 1,27% 1,27%

4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS -R$                         1,39% OK 0,59% 1,23% 1,39%

5 L - LUCRO BRUTO -R$                         7,49% OK 6,16% 7,40% 8,96%

6 I - IMPOSTOS -R$                         8,65%

6.1 0,65%

6.2 3,00%

6.3 5,00%

6.4

-R$                      

-R$                      Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

24,99% OK Com CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de % da base de cálculo para o ISS: 40,00% Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

*OBSERVAÇÕES:

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros; (datado e assinado eletronicamente)

G: taxa de garantias; Jackson Roberto Gonçalves Rezende

R: taxa de riscos; Técnico em Automação industrial, técnico em eletrotécnica-CRT 04

DF: taxa de despesas financeiras; ART n.CFT2605493867

L: taxa de lucro/remuneração; Orçamentista - 

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB). JR Elétrica Industrial

PRAZO DE OBRA: 180 DIAS CORRIDOS

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

Variável de acordo com o município, local onde a obra será executada. 

                                EXEMPLO: Conforme item 7 da Tabela I, art. 2º da Lei Municipal nº12.401, de 18/12/2015, e incisos VI e VII do § 5º, 

art. 13º da Lei Municipal nº14.243, de 16/05/2022.

Resolução Conjunta SEIL/PRED nº 008/2015

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$) = 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) OBSERVAÇÃO
SITUAÇÃO DO INTERVALO 

ADMISSÍVEL

PARCELAS DO BDI (%)

PREÇO DE VENDA (R$) = 

BDI (%) = 

PIS

COFINS

ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL)*

CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

TOTAL DO BDI (R$) = 
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